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PORTARIA 1082/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

a)
b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, 01 (lun) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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I - Conceder, no dia 18 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n“ 6.697.182-1 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 034,547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
aprovada para o Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 354/2014 de 26 de maio
de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no An. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a panir de 18 de junho de 2024 a 19 de junho de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora ANA PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria

n°. 1744/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de junho de
2024.Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:33EF52D0 Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1079/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:B7734FlB

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERENILDE BRITES
BURGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1081/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 17 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.836.699-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOI. lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.

656/2018 de 20 de julho de 2018.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho de
2024.Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentiFicador:C659E05F Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1080/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D8469221

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1082/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlllcador:0DF3l848

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1084/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 ■ SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de Junho de
2024.

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob Tf 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria rf. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada

na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiilcador:68CFBC53
Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1083/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:FC485B4B

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1085/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIZZA SAMPAIO DE
COSMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n^. 835/2006;
o atestado Médico;

I — Conceder, a partir de 11 de junho de 2024 a 12 de junho de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2024.

a

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2024, '/2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BRIZZA SAMPAIO DE COSMO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 - SSP/MS,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca dc Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
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